


AUTÓGRAFO Nº 084/2025
PROJETO DE LEI Nº 455/2025 - DO EXECUTIVO


“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.217 DE 15 DE AGOSTO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
                                                      
                                                       AUTOR: PODER EXECUTIVO

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, Aprova:    

Art. 1º Fica alterado o artigo 3º da Lei Municipal nº 3.217, de 15 de agosto de 2023 que passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será constituído por 16 (dezesseis) membros, sendo 08 (oito) representantes do Executivo e 08 (oito) representantes de entidades relacionadas ao eixo de atuação, que corroborem com a eficiência, eficácia e efetividade do Conselho. Todos os membros serão indicados pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, como segue:
I - Representantes do Poder Público:
(...)
h) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
(...)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Itapevi, 16 de setembro de 2025.[image: Forma

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]


Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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